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Oficie-se a SEASTER para providências e informações, encaminhando-se 
cópia da PorTaria;
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 24 de fevereiro de 2022.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 767286
Portaria N.º 014/2022-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
A Dra. Elaine Carvalho Castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
lnstaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo,objetivando 
garantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial 
quanto a disponibilidade de vaga em abrigo público para o Sr. alBErTo 
MarTiNS da coNcEiÇÃo, pessoa idosa, nomeando para servir como 
Secretário, o servidor EliZEU dE PaUla GUiMaraES JUNior, que deverá 
fiel e zelosamente cumprir as suas funções, determinando, desde já, as 
seguintes diligências: 1. autue-se esta PorTaria, juntamente com toda 
a documentação pertinente; 2. Encaminhe-se cópia desta PorTaria 
à Procuradoria-Geral de Justiça, à corregedoria—Geral do Ministério 
Público e ao Centro de Apoio Operacional da Cidadania; 3. Afixe-se esta 
PorTaria no local de costume, providenciando—se a remessa de cópia 
para publicação (artigo 4º, inciso VI, da Resolução n.“ 23/2007—CNMP); 4. 
Oficie—se a SEASTER para providências e informações, encaminhando-se 
cópia da PorTaria; após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, 
para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 24 de fevereiro de 2022.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 767299
Portaria N.º 009/2022-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
A Dra. Elaine Carvalho Castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando 
garantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial 
quanto a prestação de informação sobre o possível vencimento de lotes 
de vacinas astrazeneca para o Sr. ioNaldo carloS GoNÇalVES SilVa, 
pessoa idosa, nomeando para servir como Secretário, o servidor EliZEU 
DE PAULA GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir 
as suas funções, determinando, desde já, as seguintes diligências: 
1. autue-se esta PorTaria, juntamente com toda a documentação 
pertinente; 2. Encaminhe-se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral 
de Justiça, à corregedoria-Geral do Ministério Público e ao centro de apoio 
Operacional da Cidadania; 3. Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, 
providenciando-se a remessa de cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, 
da resolução n.º 23/2007-CNMP); 4. Oficie-se à SESMA para providências 
e informações, encaminhando-se cópia da PorTaria; após, retornem os 
autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 16 de fevereiro de 2022.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 767395
eXtrato da Portaria nº 002/2022-MP/3ªPJ/atM
o 3º Promotor de Justiça de altamira/Pa, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23-cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo, sob n° SiMP 000141-802/2022, que se encontra à disposi-
ção na 4ª Promotoria de Justiça de Altamira, situada na Tv. Niterói, 1335, 
Bairro Uirapuru, altamira/Pará, fone (93) 3515-1744/1998.
PORTARIA nº 002/2022-MP/3ªPJ/ATM
autor: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: a fim de acompanhar a cooperação informal de cedência de pro-
fissionais, tendo como objetivo formalizar a parceria e firmar Termo de 
convênio entre o Município de altamira/Pa e a aPaE - associação de Pais e 
amigos dos Excepcionais de altamira.
Luciano Augusto Araújo da Costa – Promotor de Justiça Titular da 3ª Pro-
motoria de Justiça cível de defesa dos Órfãos, interditos, incapazes, Pes-
soas com Deficiência e Idosos de Altamira/PA.

Protocolo: 767316

Portaria Nº 003/2021-MP/3ªPJB
instaura o ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 003839-083/2021, 
com o prazo de validade de 1 (um) ano (artigo 11, da resolução nº 
174/2017-CNMP), com o escopo de acompanhar e fiscalizar, o atendimen-
to das demandas relacionadas à Poluição Sonora no Município de Breves, 
de forma periódica, de modo a buscar reduzir este grave problema local 
que resulta em diversas reclamações não atendidas pelas autoridades que 
atuam neste município; promovendo as diligências necessárias ou o arqui-
vamento do presente, nos termos da lei.
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo
Promotor de Justiça Titular do 3º cargo da PJ de Breves

Protocolo: 767317
Extrato da PORTARIA n° _005/2022_-11PJMAB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de Justi-
ça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades 
de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos iV e 
Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iV, a, b e 
Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 8.625/1993 – loNMP, 
artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loMPPa, 
rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a ins-
tauração do _ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio_ _000332-940/2021_ que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das 
flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-
290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ _005/2022_-11PJMAB
objeto:
_apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa no almoxarifa-
do da Secretaria municipal de Marabá
Envolvidos:
_SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá
ValMir SilVa MoUra (SEcrETário MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá)_
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 767430
Portaria N.º 030/2020-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa - aditaMeNto
A Dra. Elaine Carvalho Castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
Aditar os termos da PORTARIA n.º 30/2020-MP/3ªPJDIAT/BELÉM-PA, alterando 
o objeto para: “Acompanhamento do objetivo do Plano de Atuação biênio 
2020/2021, das Promotorias de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, 
idosos e acidentes de Trabalho de Belém, no tocante a contribuição para a 
implantação, implementação e ampliação da cobertura dos ProMoToria 
dE JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, 
E dE acidENTES dE TraBalHo dE BElÉM serviços da rede de atenção 
psicossocial (raPS) do município de Belém/Pa, pelo período de MarÇo/2020 a 
dEZEMBro/2021, conforme delimitado no plano”. 1. autue-se o aditamento desta 
PorTaria, juntamente com toda a documentação pertinente; 2. Encaminhe-
se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à corregedoriaGeral 
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Cidadania; 3. Afixe-
se esta PorTaria no local de costume, providenciando-se a remessa de cópia 
para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP); após, 
retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 25 de fevereiro de 2022.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 767475
Portaria N.º 001/2022-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
A Dra. Elaine Carvalho Castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
rESolVE:
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando 
garantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto à 
aquisição de Válvula Meditrônica para a Sr. BENEdiTo doS SaNToS PiNTo, 
pessoa idosa, nomeando para servir como Secretário, o servidor EliZEU dE 
PAULA GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas 
funções, determinando, desde já, as seguintes diligências: 1. autue-se esta 
PorTaria, juntamente com toda a documentação pertinente; 2. Encaminhe-
se cópia desta PorTaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à corregedoria-
Geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania; 3. 
Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso Vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP); 
4. Oficie-se a CER/SESPA e ao Hospital Ophir Loyola para providências e 
informações, encaminhando-se cópia da PorTaria; após, retornem os autos 
conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 10 de janeiro de 2022.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 767478


